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INSTITUI O RECEBIMENTO DE COMUNICAÇÃO DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER, POR INTERMÉDIO DE
ATENDENTES EM FARMÁCIAS E OUTROS ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS, EM FUNCIONAMENTO
DURANTE A VIGÊNCIA DO ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO
ESTADO DO CEARÁ, EM DECORRÊNCIA DA COVID 19 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º As farmácias e outros estabelecimentos comerciais prestadores de serviços que permanecem em
funcionamento, enquanto perdurarem os efeitos do Estado de Calamidade Pública no Estado do Ceará,
ficam autorizados a receber denúncias de violência doméstica e familiar, encaminhando-as às autoridades
competentes adotarem, com máxima urgência, as medidas protetivas necessárias e cabíveis.

Art. 2º A denúncia poderá ser realizada de forma presencial, devendo ser encaminhada pelo atendente nos
estabelecimentos aos telefone 180 e 190 ou outro que, eventualmente, venha a ser disponibilizado pelas
autoridades para essa finalidade.

Parágrafo único. A atendente pegará os dados da pessoa que faz a denúncia, seu nome, endereço e
número de telefone, respeitando às normas que regem o anonimato das informações.

Art. 3º Quando não for possível haver a menção expressa da violência, por motivo de segurança da
denunciante, será utilizada a frase “PRECISO DE MÁSCARA ROXA, para que a atendente preste ajuda.

Parágrafo único. Mencionada a frase de que trata o caput deste artigo, a atendente deverá informar a
pessoa que o produto não está disponível, mas sendo recebido, requerendo os dados indicados no
Parágrafo único do art. 2º, efetuando de imediato a comunicação às autoridades competentes.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação e seus efeitos perduraram enquanto durar o
Estado de Calamidade no Estado do Ceará.

Art. 5º O poder executivo poderá regulamentar a presente Lei.

 

JUSTIFICATIVA

Em todo o mundo há relatos de aumento dos casos de violência doméstica e familiar contra mulheres e
meninas durante pandemia de Covid-19 - Corona Vírus. A combinação de tensões econômicas e sociais
provocadas pela pandemia, bem como as restrições de movimento, aumentaram dramaticamente os
números e os serviços de atendimento às mulheres tem enfrentado dificuldades globalmente.

Segundo dados do Governo Federal, houve um aumento de 9% nas denúncias de violência contra as
mulheres através do ligue 180, quando comparado ao mesmo período do ano passado.

Observando os dados aqui do Estado, disponibilizados pela Secretaria de Segurança Pública, comparando
os 3 primeiros meses de 2019 e 2020, vemos com grande preocupação o aumento dos números de
feminicídios.

A Organização das Nações Unidas - ONU, fez uma série de recomendações aos seus países membros
buscando contribuir na construção de estratégias para minimizar esse grave problema:

- Aumentar investimentos em serviços online;

- Garantir que o judiciário siga processando agressores;

-Estabelecer alertas de emergência em farmácias e supermercados;

- Declarar abrigos como serviços essenciais;

- Criar maneiras seguras para as mulheres procurarem apoio, sem alertar os agressores;

- Evitar libertar prisioneiros condenados por violência doméstica;

- Ampliar campanhas de conscientização pública, principalmente voltadas para homens e meninos.

É sabido que durante o isolamento social, muitas mulheres não conseguem fazer uma ligação por voz aos
números de denúncia 180 ou 100, pois encontram-se no mesmo espaço que os agressores. Outras tantas
não conseguem ir até uma delegacia, por terem seu deslocamento vigiado.

Dessa maneira nossa propositura se torna muito importante e oportuna. Certa do apoio de todas e todos na
luta e no enfrentamento a esta tão cruel forma de violência, contamos com seu voto para a aprovação
dessa proposta.

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 163/2021

AUTORIA: DEPUTADA AUGUSTA BRITO

MATÉRIA: INSTITUI O RECEBIMENTO DE COMUNICAÇÃO DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER, POR
INTERMÉDIO DE ATENDENTES EM FARMÁCIAS E OUTROS
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS, EM
FUNCIONAMENTO DURANTE A VIGÊNCIA DO ESTADO DE
CALAMIDADE PÚBLICA NO ESTADO DO CEARÁ, EM DECORRÊNCIA DA
COVID 19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

P A R E C E R

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssima Projeto de Lei nº 163/2021 Senhora

 que Deputada Augusta Brito, “INSTITUI O RECEBIMENTO DE COMUNICAÇÃO DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER, POR INTERMÉDIO DE
ATENDENTES EM FARMÁCIAS E OUTROS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS
PRESTADORES DE SERVIÇOS, EM FUNCIONAMENTO DURANTE A VIGÊNCIA DO
ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO ESTADO DO CEARÁ, EM DECORRÊNCIA DA
COVID 19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

DO PROJETO
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Dispõem os artigos da presente propositura: 

 

Art. 1º As farmácias e outros estabelecimentos comerciais prestadores de serviços
que permanecem em funcionamento, enquanto perdurarem os efeitos do Estado
de Calamidade Pública no Estado do Ceará, ficam autorizados a receber
denúncias de violência doméstica e familiar, encaminhando-as às autoridades
competentes adotarem, com máxima urgência, as medidas protetivas necessárias
e cabíveis.

 

Art. 2º A denúncia poderá ser realizada de forma presencial, devendo ser
encaminhada pelo atendente nos estabelecimentos aos telefone 180 e 190 ou
outro que, eventualmente, venha a ser disponibilizado pelas autoridades para
essa finalidade.

 

 Parágrafo único. A atendente pegará os dados da pessoa que faz a denúncia, seu
nome, endereço e número de telefone, respeitando às normas que regem o
anonimato das informações.

 

Art. 3º Quando não for possível haver a menção expressa da violência, por
motivo de segurança da denunciante, será utilizada a frase “PRECISO DE
MÁSCARA ROXA, para que a atendente preste ajuda. Parágrafo único.
Mencionada a frase de que trata o caput deste artigo, a atendente deverá
informar a pessoa que o produto não está disponível, mas sendo recebido,
requerendo os dados indicados no

 

Parágrafo único do art. 2º, efetuando de imediato a comunicação às autoridades
competentes. 1 de 4

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação e seus efeitos
perduraram enquanto durar o Estado de Calamidade no Estado do Ceará.

 

Art. 5º O poder executivo poderá regulamentar a presente Lei.

 

 JUSTIFICATIVA

Justifica o ilustre parlamentar, que

 

Em todo o mundo há relatos de aumento dos casos de violência doméstica e
familiar contra mulheres e meninas durante pandemia de Covid-19 - Corona
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Vírus. A combinação de tensões econômicas e sociais provocadas pela pandemia,
bem como as restrições de movimento, aumentaram dramaticamente os números
e os serviços de atendimento às mulheres tem enfrentado dificuldades
globalmente.

 

Segundo dados do Governo Federal, houve um aumento de 9% nas denúncias de
violência contra as mulheres através do ligue 180, quando comparado ao mesmo
período do ano passado.

 

Observando os dados aqui do Estado, disponibilizados pela Secretaria de
Segurança Pública, comparando os 3 primeiros meses de 2019 e 2020, vemos
com grande preocupação o aumento dos números de feminicídios.

 

A Organização das Nações Unidas - ONU, fez uma série de recomendações aos
seus países membros buscando contribuir na construção de estratégias para
minimizar esse grave problema:

 

- Aumentar investimentos em serviços online;

 

 - Garantir que o judiciário siga processando agressores;

 

-Estabelecer alertas de emergência em farmácias e supermercados;

 

- Declarar abrigos como serviços essenciais;

 

- Criar maneiras seguras para as mulheres procurarem apoio, sem alertar os
agressores;

 

- Evitar libertar prisioneiros condenados por violência doméstica;

 

 - Ampliar campanhas de conscientização pública, principalmente voltadas para
homens e meninos.

 

 É sabido que durante o isolamento social, muitas mulheres não conseguem fazer
uma ligação por voz aos números de denúncia 180 ou 100, pois encontram-se no
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mesmo espaço que os agressores. Outras tantas não conseguem ir até uma
delegacia, por terem seu deslocamento vigiado.

 

 Dessa maneira nossa propositura se torna muito importante e oportuna. Certa
do apoio de todas e todos na luta e no enfrentamento a esta tão cruel forma de
violência, contamos com seu voto para a aprovação dessa proposta.

 

ASPECTOS LEGAIS

 

A Constituição Federal de 1988 dispõe o seguinte em seu art. 18:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

O Texto Constitucional trata de diferentes autonomias, que variam bastante na sua amplitude. Desta
forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três níveis com a
capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a autonomia
política dos Estados Membros ( ).art. 18 CF

 

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

 

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º - São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

 

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:
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Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.       

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

 

                           Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se
encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

A Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo das
formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, que o Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe

 observados os princípios de respeito à Constituição Federal,sejam vedadas pela Constituição Federal,
à unidade da Federação legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à eficiência e à
probidade administrativa,  respectivamente.

 

III – DA INICIATIVA DAS LEIS

 

A princípio, cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente

.citadas nos demais incisos do mencionado artigo

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma, dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:
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Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

IV – DA MATÉRIA

 

O projeto em análise pretende instituir o recebimento de denúncia de violência doméstica e familiar
contra a mulher, por intermédio de atendentes em farmácias e outros estabelecimentos comerciais
prestadores de serviços, em funcionamento durante a vigência do estado de calamidade pública em
decorrência da COVID-19.

 

Verifica-se que tal matéria está relacionada ao que dispõe o artigo 24, XII, da Constituição da República,
o qual assevera que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre
proteção e defesa da saúde, o que demonstra a inexistência de inconstitucionalidade formal objetiva que
prejudique a presente propositura legislativa.

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

 

             No mesmo sentido, assim dispõe a Carta Magna do Estado do Ceará:

 

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
Constituição da República, sobre:

XII – previdência social, proteção e defesa da saúde;

 

Tal entendimento é corroborado pela seguinte jurisprudência do STF:

 

O art. 24 da CF compreende competência estadual concorrente não cumulativa
ou suplementar (art. 24, § 2º) e competência estadual cumulativa (art. 24, § 3º).
Na primeira hipótese, existente lei federal de normas gerais (art. 24, § 1º),
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poderão os Estados e o Distrito Federal, no uso da competência suplementar,
preencher os vazios da lei federal de normas gerais, a fim de afeiçoá-las as
peculiaridades locais (art. 24, § 2º); na segunda hipótese, poderão os Estados e o
Distrito Federal, inexistente a lei federal de normas gerais, exercer a
competência legislativa plena ‘para atender a suas peculiaridades’ (art. 24, § 3º).
Sobrevindo a lei federal de normas gerais, suspende esta a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário (art. 24, § 4º). A Lei 10.860, de 31-8-2001, do
Estado de São Paulo foi além da competência estadual concorrente não
cumulativa e cumulativa, pelo que afrontou a CF, art. 22, XXIV, e art. 24, IX, § 2º
e § 3º.[1].

 

 Mais adiante, a Constituição Federal, através do seu Art. 226, §8º, disciplinou em seu texto a proteção às
mulheres, através de mecanismos legais de combate à violência no âmbito das relações, conforme se vê a
seguir:

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas
relações.

 

Ademais, quanto à competência para iniciar o processo legislativo que tenha por objeto o asssunto tratado
na presente propositura legislativa, não se verifica óbice que prejudique a atuação legiferante da Nobre
Parlamentar, já que o projeto de lei não trata das matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e sua alíneas
da Constituição do Estado do Ceará, nem, tampouco, das matéria relacionada às competências privativas
do Chefe do Executivo elencadas no artigo 88, III e IV, da Carta Magna Estadual, como se vê abaixo:

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

Observa-se, nessa esteira, que o projeto em comento não enfoca matéria relacionada com a estrutura
organizacional e o funcionamento do Poder Executivo, nem a criação, estruturação e atribuições das
Secretarias de Estado e demais órgãos da administração pública, bem como, especificamente, a
disposição e funcionamento da administração estadual.

 

Superada a análise a respeito da constitucionalidade formal, verifica-se, agora, a compatibilidade material
do projeto de lei com a CF/88 e o ordenamento jurídico pátrio. Nesse sentido, observa-se que a União,
exercendo sua competência para legislar sobre normas gerais sobre o assunto em comento, editou a Lei
11.340 de 2016, mais conhecida como Lei Maria da Penha, que tratou de consagrar a proteção à mulher
como um direito fundamental, sendo papel do Estado promover ações que lhe oportunizem e facilitem a
vida sem qualquer violência. Assim é o que dispõe o art. 2º, do referido diploma:

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual,
renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos
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fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as
oportunidades e facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde física e
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.

 

Tal diploma normativo foi editado em conformidade com o disposto pela Convenção Interamericana para
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher, positivada pelo Decreto nº 1.973, de 1º de agosto
de 1996, que disciplina no seu art. 7º, c, o que segue:

 

Artigo 7. Os Estados Partes condenam todas as formas de violência contra a
mulher e convêm em adotar, por todos os meios apropriados e scan demora,
políticas destinadas a prevenir, punir e erradicar tal violência e a empenhar-se
em:

 ...

c) incorporar na sua legislação interna normas penais, civis, administrativas e de
outra natureza, que sejam necessárias para prevenir, punir e erradicar a
violência contra a mulher, bem como adotar as medidas administrativas
adequadas que forem aplicáveis;

 

Nesse sentido, ressalta-se a importância da presente propositura legislativa, uma vez que versa sobre uma
ação afirmativa e de inclusão, medidas essas são de suma importância no que diz respeito ao
desenvolvimento da equalização social e o combate ao fim das desigualdades.

 

Ações afirmativas são políticas focais que alocam recursos em benefício de pessoas pertencentes a grupos
discriminados e vitimados pela exclusão socioeconômica no passado ou no presente. Trata-se de medidas
que têm como objetivo combater discriminações étnicas, raciais, religiosas, de gênero ou de casta,
aumentando a participação de minorias no processo político, no acesso à educação, saúde, emprego, bens
materiais, redes de proteção social e ou no reconhecimento cultural

 

Dentre as políticas afirmativas, está justamente, a disposição governamental de proteção dos desiguais.
Nesse contexto, a adoção de ações afirmativas em nada afronta a Constituição, uma vez que são
providências que justamente visam à efetivação do princípio da isonomia na sua concepção substancial.
Nesse sentido é o entendimento adotado pelo Min. Gilmar Mendes na decisão que indeferiu o pedido de
medida cautelar na ADPF 186:

“Fazemos parte de sociedades multiculturais e complexas e tentamos ainda
compreender a real dimensão das manifestações racistas, segregacionistas e
nacionalistas, que representam graves ameaças à liberdade e à igualdade. Nesse
contexto, a tolerância nas sociedades multiculturais é o cerne das questões a que
este século nos convidou a enfrentar em tema de liberdade e igualdade. Pensar a
igualdade segundo o valor da fraternidade significa ter em mente as diferenças e
as particularidades humanas em todos os seus aspectos. A tolerância em tema de
igualdade, nesse sentido, impõe a igual consideração do outro em suas
peculiaridades e idiossincrasias. Numa sociedade marcada pelo pluralismo, a
igualdade só pode ser igualdade com igual respeito às diferenças. Enfim, no
Estado democrático, a conjugação dos valores da igualdade e da fraternidade
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expressa uma normatividade constitucional no sentido de reconhecimento e
proteção das minorias. A questão da constitucionalidade de ações afirmativas
voltadas ao objetivo de remediar desigualdades históricas entre grupos étnicos e
sociais, com o intuito de promover a justiça social, representa um ponto de
inflexão do próprio valor da igualdade.”

 

Por fim, cumpre salientar que, em razão de sua importância, o assunto ora discutido já foi objeto de lei
em outros entes federativos, citando-se, a título de exemplo, o Estado do Rio Grande do Sul (Lei nº
15.512/2020).

 

V – CONCLUSÃO

Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos  àPARECER FAVORÁVEL
regular e regimental tramitação do Projeto de Lei nº 163/2021.

 

É o parecer, salvo melhor juízo,

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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Acolho  o parecer da Consultoria Jurídica.

À CCJ.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Bruno Pedrosa

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Autor:  99574 - DEPUTADO BRUNO PEDROSA

  Usuário assinador:  99574 - DEPUTADO BRUNO PEDROSA

  Data da criação:  16/08/2021 10:06:44  Data da assinatura:  16/08/2021 10:06:54

GABINETE DO DEPUTADO BRUNO PEDROSA

PARECER
16/08/2021

O PROJETO DE LEI 163/2021 DE AUTORIA DA DEPUTADA AUGUSTA BRITO, INSTITUI O
RECEBIMENTO DE COMUNICAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA
A MULHER, POR INTERMÉDIO DE ATENDENTES EM FARMÁCIAS E OUTROS
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS, EM
FUNCIONAMENTO DURANTE A VIGÊNCIA DO ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO
ESTADO DO CEARÁ, EM DECORRÊNCIA DA COVID 19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O referido Projeto de lei está em perfeito estado e tramitação do Projeto de lei 163/2021 na qual está em
consonância com os ditames expressos na Constituição Federal, na Constituição do estado do Ceará e no
regimento Interno desta Casa Legislativa.

Quanto aos aspectos constitucionais, este Projeto de lei encontra-se acordo com o disposto nos artigos 60,
inciso I e 58, §§ 1o e 2o, da Constituição Estadual, acrescidos pela Emenda Constitucional no, 18/94, de
13 de novembro de 1994 – D.O de 22.12.1994, como também, a proposição está em consonância com os
artigos 196, inciso II, alínea “f”, 206, inciso VI, e 215 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará.

 

O Projeto de lei 163/2021 de autoria da Deputada Augusta Brito, está em perfeita consonância para
tramitação. Em face ao exposto somos de , está regular tramitação daPARECER FAVORÁVEL
presente proposição, em virtude da sua relevância pública e da inexistência de quaisquer óbices de
natureza constitucional, legal e regimental.

DEPUTADO BRUNO PEDROSA

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO,

TURISMO E SERVIÇOS; E DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Marcos Sobreira

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

PARECER
09/09/2021

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 163/2021.

 

“INSTITUI O RECEBIMENTO DE COMUNICAÇÃO DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER, POR
INTERMÉDIO DE ATENDENTES EM FARMÁCIAS E OUTROS
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS PRESTADORES DE
SERVIÇOS, EM FUNCIONAMENTO DURANTE A VIGÊNCIA DO
ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO ESTADO DO CEARÁ,
EM DECORRÊNCIA DA COVID-19 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

PARECER

 

I – RELATÓRIO

(exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se do Projeto de Lei n.º 163/2021, proposta pela Deputada Augusta Brito, o qual institui o
recebimento de comunicação de violência doméstica e familiar contra a mulher, por intermédio
de atendentes em farmácias e outros estabelecimentos comerciais prestadores de serviços, em
funcionamento durante a vigência do estado de calamidade pública no Estado do Ceará, em
decorrência da covid-19 e dá outras providências.

Na justificativa do Projeto de Lei, a autora destaca que "Em todo o mundo há relatos de
aumento dos casos de violência doméstica e familiar contra mulheres e meninas durante
pandemia de Covid-19 - Corona Vírus. A combinação de tensões econômicas e sociais
provocadas pela pandemia, bem como as restrições de movimento, aumentaram
dramaticamente os números e os serviços de atendimento às mulheres tem enfrentado
dificuldades globalmente. É sabido que durante o isolamento social, muitas mulheres não
conseguem fazer uma ligação por voz aos números de denúncia 180 ou 100, pois
encontram-se no mesmo espaço que os agressores. Outras tantas não conseguem ir até uma
delegacia, por terem seu deslocamento vigiado.”
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A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 24
de agosto de 2021, aprovou o Projeto de Lei em comento, seguindo o voto do parlamentar
(relator designado pela CCJR), que apresentou parecer favorável.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno,
compete à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica
de redação legislativa de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório.

 

II – VOTO

(Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)

Realizada as considerações iniciais, como relator nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora
examinado.

A matéria institui o recebimento de comunicação de violência doméstica e familiar contra a
mulher, por intermédio de atendentes em farmácias e outros estabelecimentos comerciais
prestadores de serviços, em funcionamento durante a vigência do estado de calamidade
pública no Estado do Ceará, em decorrência da covid-19 e dá outras providências. Não
verificamos quaisquer óbices administrativos e orçamentários a matéria.

Diante do exposto, no tocante ao Projeto de Lei n° 163/2021, de autoria da Deputada Augusta
Brito, apresentamos PARECER FAVORÁVEL à regular tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

26 de 29



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  15/09/2021 11:42:26  Data da assinatura:  15/09/2021 15:13:00

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
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APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 23ª (VÍGESIMA TERCEIRA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E SETENTA E SETE

INSTITUI O RECEBIMENTO DE COMUNICAÇÃO DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER, POR INTERMÉDIO DE ATENDENTES EM
FARMÁCIAS E OUTROS ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS EM
FUNCIONAMENTO DURANTE A VIGÊNCIA DO
ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO ESTADO
DO CEARÁ, EM DECORRÊNCIA DA COVII)-19.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 As farmácias e outros estabelecimentos comerciais prestadores de serviços que
permanecem em funcionamento, enquanto perdurarei» os efeitos do estado de calamidade pública no
Estado do Ceará, ficam autorizados a receber denúncias de violência doméstica e familiar,
encaminhando-as às autoridades competentes para adotarem, com máxima urgência, as medidas
protetivas necessárias e cabíveis.

Art. 2.° A denúncia poderá ser realizada de forma presencial, devendo ser encaminhada pelo
atendente dos estabelecimentos pelos telefones 180 e 190 ou outro que, eventualmente, venha a ser
disponibilizado pelas autoridades para essa finalidade.

Parágrafo único. A atendente pegará os dados da pessoa que faz a denúncia, seu nome,
endereço e número de telefone, respeitando as normas que regem o anonimato das informações.

Art. 3.° Quando não for possível haver a menção expressa da violência, por motivo de
segurança da denunciante, será utilizada a frase “Preciso de Máscara Roxa”, para que a atendente preste
ajuda.

Parágrafo único. Mencionada a frase de que trata o capz# deste artigo, a atendente deverá
informar a pessoa que o produto não está disponível, mas sendo recebido o pedido, requerendo os dados
indicados no Parágrafo i~nico do art. 2.°, efetuando de imediato a comunicação às autoridades
competentes.

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos perdurarão
enquanto durar o estac~’Øe calamidade no Estado do Ceará.

Art. 5,0 O ~o~er Executivo poderá regulamentar a presente Lei.
PAÇO DA\~EMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

aos 25 de agosto de 2021 —

DEP. EVM’4DRO LEITÃO
______________________ PRESIDENTE

‘~ DEP. FERNANDO SANTANA

_____________________ l.° VICE-PRESIDENTE
DEP. FERNANDA PESSOA

______________________________ 2.2 VICE-PRESIDENTE (em exercício)

IZC-a— DEP. ANTÔNIO GRANJA‘5J,rNp-~ÉCRETÁRIo
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉIUFC4 AMORIM
3•2 SECRETÁRIA

DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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